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ATA DE REUNIÃO 05/2023

5ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 16/05/2023
ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO DO
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N.
1.296/2021 E VINCULADO À AUTARQUIA MARINGÁ PREVIDÊNCIA. Aos 16 dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte e três, às 15h00min, reuniu-se o Conselho de Acompanhamento
do Regime de Previdência Complementar, ordinariamente, na sala de reuniões da Secretaria da
Fazenda, com a presença dos membros: Jean Carlos Marques Silva, Presidente, Jaqueline
Tortola Ribeiro Sisti, Cinthia Soares Amboni e Adriano Correia da Silva, membros titulares.
Iniciando os trabalhos, procedeu-se à leitura e aprovação das atas das reuniões ordinárias
realizadas em 07/03/2023 e 26/04/2023 e das atas das reuniões extraordinárias realizadas em
27/03/2023 e 12/05/2023. Iniciando a pauta de deliberações, procedeu-se à análise dos itens:
Item 1º – Regulamento do benefício especial – agendar reunião com o servidor Rodolfo da
Diretoria Legislativa da PROGE para verificar o andamento e cobrar a devolução da minuta do
Regulamento da Lei da Previdência Complementar e do Benefício Especial; Item 2º - Reunião
com o RH da Prefeitura e entidades: o Conselho deliberou por convidar os responsáveis pelo
RH da Prefeitura e das entidades da Administração Indireta para que participem de uma reunião
do Conselho com a equipe da Regius quando da sua visita a Maringá, prevista para julho,
visando a orientação dos processos a serem seguidos para a contratação de novos servidores e
fixação de rotinas a serem adotadas para envio das informações a este Conselho, à Maringá
Previdência, bem como à Regius, diante da queixa de falta de comunicação com o RH
apresentada pela Regius. Item 3º - Calendário Anual do Conselho: após a análise das
reuniões dos demais Conselhos vinculados à Maringá Previdência, definiu-se fixar calendário
anual do Conselho para 2023, nas seguintes datas: 20/06, 25/07, 22/08, 19/09, 24/10, 21/11,
05/12, sempre às 15 horas, na sala de reuniões da Secretaria da Fazenda, ressalvada
possibilidade de alteração de data, hora ou local, se necessário. Item 4º - Relatório mensal de
servidores: considerando a deliberação tomada em reunião anterior, o Presidente Jean informou
que foi encaminhada a solicitação de relatório mensal de contratações para o RH em relação a
todos os servidores contratados no novo regime de previdência para o acompanhamento do
lançamento de dados e recolhimentos conforme o teto do INSS e encaminhamento das
informações acerca dos servidores que aderiram ao Regime de Previdência Complementar.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, às 17h10min, lavrando-se a presente ata
que, depois de lida e aprovada, segue devidamente assinada pelos presentes.

 
Jean Carlos Marques Silva

Presidente
 

Adriano Correia da Silva
Membro

 
Cinthia Soares Amboni

Membro
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Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti

Membro

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Presidente de Conselho, em
20/06/2023, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti, Usuário Externo, em
20/06/2023, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Membro de Conselho, em
20/06/2023, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Correia da Silva, Membro de Conselho, em
21/06/2023, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1972102 e o
código CRC 524CCEB2.

Referência: Processo nº 01.99.00049120/2022.16 SEI nº 1972102
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